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Portaria 
nº Processo nº Assunto

109/2017 4150/2017
Fuga de ELCIO JOSÉ LOBATO DOS SANTOS e MAX 
MEDEIROS ESTRELA, ocorrida no dia 16/01/2017 
no Presídio Estadual Metropolitano I – PEM I.

273/2017 4214/2017

Fuga de CLEODINHO NOGUEIRA XAVIER, 
NELSON DA SILVA LIARTE e FRANCICLEI GOMES 
MACIEL, ocorrida no dia 25/06/2016 no Centro de 
Recuperação Penitenciário do Pará II – CRPP II.

443/2017 4262/2017

Fuga de presos ocorrida no dia 11/06/2017 no 
Centro de Recuperação Penitenciário do Pará I – 
CRPP I, cuja contenção culminou com o óbito dos 
presos DIEGO FERREIRA MENDES e ALMIR SOUZA 
DA SILVA.

509/2017 4288/2017

Tentativa de fuga dos presos MARCELO FREITAS 
CALDAS, ELIELSON ANTONIO DA SILVA e 
JORGE TOBIAS COSTA ALMEIDA, ocorrida no dia 
19/06/2017 na Central de Triagem Metropolitana 
III – CTM III.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 229499
Portaria nº 685/2017 – CGP/SUSIPE                     Belém, 
15 de setembro de 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar supostas irregularidades 
administrativas no Centro de Recuperação Regional de Altamira 
– CRRALT.
II – Designar ANDRE EPIFANIO MARTINS, Procurador 
Autárquico do Estado, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício

Protocolo: 229491
Portaria nº 924/2017-GAB/SUSIPE                                    Belém, 
20 de setembro de 2017
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO Superintendente do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 627/2017-CGP/SUSIPE, de 
16/08/2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33441 
de 21/08/2017, referente ao Processo nº 4328/2017-CGP/
SUSIPE;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 229483
Portaria nº 701/2017-CGP/SUSIPE                           Belém, 
15 de setembro de 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nª 637/2016-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nª 4035/2016-CGP/SUSIPE, que apurou supostas 
irregularidades administrativas ocorridas no Presídio Estadual 
Metropolitano III – PEM III.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, vislumbrou a existência de 
indícios da prática de ilícito administrativo, assim como o término 
do vínculo do suposto infrator com esta Autarquia, razão pela 
qual recomendou a arquivamento do feito.
CONSIDERANDO: Que o entendimento do STJ no sentido de 
perda do objeto de eventual Sindicância Administrativa, posto 
que “Exonerado, o servidor fi ca fora do âmbito da Administração, 
e sanção simplesmente administrativa já não o alcançam” (STJ, 

nos autos dos ROMS n°. 11.056/GO).
RESOLVE:               I – Acatar o relatório conclusivo, declarando 
a perda do objeto e determinar o arquivamento do presente 
feito, com fulcro no artigo 224, caput,  c/c art. 201, inciso I do RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 229515
Portaria nº 704/2017-CGP/SUSIPE                           Belém, 
18 de setembro de 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos das Sindicâncias Administrativas 
Investigativas abaixo discriminadas, que apuraram a ocorrência 
de tentativas de fuga e fugas consumadas em unidades prisionais 
desta Autarquia.
CONSIDERANDO: Que as Autoridades Sindicantes, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, entenderam pela ausência de 
indícios de materialidade e autoria de infração disciplinar, razão 
pela qual recomendaram o arquivamento dos feitos.
RESOLVE:               I – Acatar os Relatórios das Autoridades 
Sindicantes e determinar o arquivamento das sindicâncias, com 
fulcro no artigo 224, caput, c/c art. 201, inciso I da Lei nº. 
5.810/1994-RJU;

Portaria nº Processo nº Assunto

644/2016 4037/2016

Fuga de CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS, 
LUCIANO CORREIA DIAS e RENILSON DE PAULA 
ALVES, ocorrida no dia 02/10/2016 no Centro de 
Recuperação Regional de Altamira – CRRALT.

071/2017 4131/2017

Fuga dos presos OZEIAS OLIVEIRA SOUZA e MATEUS 
MONTEIRO LIMA, ocorrida no dia 08/12/2016 no 
Centro de Recuperação Regional de Altamira – 
CRRALT, cuja contenção culminou no óbito deste 
último.

460/2017 4267/2017

Fuga dos presos GENIVALDO DOS SANTOS PEREIRA, 
PEDRO SOUSA DAS CHAGAS e ANTONIO BERNARDO 
DOS SANTOS PEREIRA, ocorrida no dia 13/06/2017 
na Central de Triagem Metropolitana II – CTM II.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

Protocolo: 229519
Portaria nº 690/2017-CGP/SUSIPE                           Belém, 
15 de setembro de 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 085/2016-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3763/2016-CGP/SUSIPE, que apurou as 
circunstâncias de acidente ocorrido no dia 24/12/2015 com 
veículo desta Autarquia, placa OFJ-7298, pertencente à 
Carceragem de Parauapebas.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, entendeu pela ausência de 
indícios de materialidade e autoria de infração disciplinar 
praticada por servidores.
RESOLVE:               I – Acatar o Relatório da Autoridade 
Sindicante e determinar o arquivamento do presente feito, 
com fulcro no artigo 224, caput, c/c art. 201, inciso I da Lei nº 
5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

Protocolo: 229501
Portaria nº 684/2017 – CGP/SUSIPE                                Belém, 
15 de setembro de 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
            I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional da servidora RAIMUNDA CÉLIA GOMES DA SILVA, 
pertencente ao quadro funcional do Pórtico do Complexo de 
Americano, acerca de constantes atrasos e faltas injustifi cadas. 
Ressalta-se que a servidora incorreu, em tese, no ilícito 
administrativo descrito no artigo 177, incisos I, II, IV e VI, todos 
da Lei nº 5.810/1994 – RJU.
            II – Constituir Comissão composta pelos servidores 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador 
Autárquico do Estado, Presidente, RENATO NUNES VALLE, 

Procurador Autárquico do Estado, Membro, e ANDRE EPIFANIO 
MARTINS, Procurador Autárquico do Estado, Membro.
             III – Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente as 
Coordenadorias e Diretorias deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
            IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao fi nal da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

Protocolo: 229489
Portaria nº 686/2017 – CGP/SUSIPE                     Belém, 
15 de setembro de 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
            I – Determinar a instauração de Sindicância 
Administrativa Investigativa, objetivando apurar suposta 
agressão física ao preso DHONATAN SILVA BANDEIRA no 
Centro de Recuperação Regional de Itaituba – CRRI.
            II – Designar ANDRE EPIFANIO MARTINS, Procurador 
Autárquico do Estado, para conduzir a investigação.
            III – Classifi car o presente processo como de tramitação 
prioritária, nos termos da Portaria nº 420/2014 – CGP/SUSIPE.
            IV – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício

Protocolo: 229493
PORTARIA N° 906/17-GAB/SUSIPE        

BELÉM-PA, 18 DE SETEMBRO DE 2017.
DESIGNAR o servidor MARCELO NAZARETH LOBATO, matrícula 
funcional nº 5919509, para responder pela Gerência de Patrimônio, 
a contar de 01 de setembro de 2017, até ulterior deliberação.
Ordenador: ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO - CEL QOPM
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 229712
PORTARIA N° 907/17-GAB/SUSIPE        

BELÉM-PA, 18 DE SETEMBRO DE 2017.
DESIGNAR o servidor FERNANDO PÉROLA LEITÃO, matrícula 
funcional nº 5922370, para responder pela Gerência de Compras, 
a contar de 01 de setembro de 2017, até ulterior deliberação.
Ordenador: ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO - CEL QOPM
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 229711
Portaria nº 688/2017-CGP/SUSIPE                           Belém, 
15 de setembro de 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos das Sindicâncias Administrativas 
Investigativas abaixo discriminadas, que apuraram as 
circunstâncias de óbitos ocorridos em unidades prisionais desta 
autarquia.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, entendeu pela ausência de 
indícios de materialidade e autoria, razão pela qual recomendou 
o arquivamento dos feitos.
CONSIDERANDO: A inexistência de relação entre ação ou 
omissão de agentes prisionais com a morte dos presos.
RESOLVE:               I – Acatar o Relatório da Autoridade Sindicante e 
determinar o arquivamento das presentes sindicâncias, com fulcro no 
artigo 224, caput, c/c art. 201, inciso I da Lei nº. 5.810/1994-RJU;

Portaria nº Processo nº Assunto

370/2017 4238/2017
Óbito do preso JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE SOUZA, 
ocorrido no dia 17/05/2017 na Central de Triagem 
Metropolitana II – CTM II.

405/2017 4246/2017
Óbito do preso JOHAIME FELIPE ALVES SARDINHA, 
ocorrido no dia 16/05/2017 na Central de Triagem 
Metropolitana III – CTM III.

484/2017 4277/2017

Óbito dos presos WELLINGTON BATISTA ALENCAR e 
EZEQUIEL GOMES NASCIMENTO, detectados no dia 
19/06/2017 no Presídio Estadual Metropolitano II – 
PEM II.


